ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº           , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 322, DE 2020

Na qualidade de Relator designado para analisar, por esta Comissão, o projeto de lei sob epígrafe, que autoriza o Poder Executivo a abrir linha de crédito extraordinária voltada ao custeio das mensalidades de estudantes nas faculdades particulares do Estado, de autoria do Nobre Deputado Campos Machado, ratifico o voto exarado pela Nobre Deputada Janaína Paschoal, juntado às fls.   , manifestando-me favoravelmente ao Projeto de lei nº 322, de 2020, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em

Deputado Ricardo Mellão

Relator
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